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ld:08988189711598D5 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARRAIAL 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 009/2023. 

Dispõe sobre a exoneração de servidor 
ocupante de cargo comissionado. 

O Prefeito do Município de ARRAIAL, Estado do Piauí, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o art. 37 da Constituição Federal, a Lei Orgânica 
Municipal, art. 106. 

RESOLVE: 

Art. 1ª EXONERAR, a pedido a Senhora Naiany Oliveira Porto, RG nº 
2 .094.323 SSP/PI e CPF n º 008.162.363-13, ocupante do cargo de "Responsável 
Técnica da Unidade Mista de Saúde, Elias Helal Tajara·, junto a S ecretaria Municipal 
de Saúde. 

Art. 2". Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Arraial , 16 de Janeiro de 2023. 

ALDEMES Assinado de forma 
BARROSO DA digital por 
SI L VA:004496 ~;_°EMES BARROSO 

57370 d SILVA:00449657370 

Aldemes Barroso da SIiva 
PREFEITO 

JOSE Assinado de 
BALDUINO forma digital por 

MADEIRA:227 ~_;~:i::..~~~~ 
90225320,I 225320 

José Baldulno Madeira 
Secretário de Governo 

Numerado, registrado e publicado a presente Lei , no Diário Oficial dos Municípios, 
Edição _________ , que circulou no d ia __ de __ d e 2023. 

ld:07383C11138B9BD6 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARRAIAL 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 010/2023. 
• ~ unicef@ 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE 
SERVIDORA CONTRATADA OCUPANTE 
DE CARGO COMISSIONADO. 

O Prefeito do Município de ARRAIAL, Estado do Piauf, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o a rt. 37 da Constituição Federal, a Lei Orgânica 
Municipal, art. 106. 

RESOLVE: 

Art. 1ª DESIGNAR a servidora contratada a senhora Marcelane 
Macêdo dos S antos, RG nº 3 .330.836 SSP/PI e CPF nº 055.483.083-35 , para ocupar o 
cargo de "Responsável Técnica da Unidade Mista d e Saúde, Elias He lal Tajara", j unto a 
Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2ª. Esta Porta ria entra em vigor na data de s ua publicação 
revogando as disposições em contrario. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Arraial, 16 de Janeiro de 2023. 

ALDEMES Assinado de forma 

BARROSO DA 1~~':~r 
SILVA:0044965 BARROSO DA 
7370 SILVA:00449657370 

Aldemes Barroso da SIiva 
PREFEITO 

JOSE Assinado de 

BALDUINO ~~~•8!~~~11 ~~r 
MADEIRA:2279 MADEIRA:22 7902 
0225320 25320 

José Balduino Madeira 
Secretário de Governo 

Numerado, registrado e publicado a presente Lei, no Diário Oficial dos Municípios, 
Edição _________ , que circulou no d ia __ de __ d e 2023. 

ld:0047EOB73FD99AOS 
ESTADO DO PIAUI 

PODER LEGISLATIVO 
CÃMARA MUNICIPAL DE LAGOA DO PIAUI 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

a=,;) 
0 

A Câmara Municipal de Lagoa do Piauí - PI, toma pública a Dispensa de Licitação nº 
004/2023, com fulcro no art. 75, li, da Lei nº 14.133/2021 , que tem como objeto a 
contratação de empresa para prestação de serviços de tecnologia da informação para 
atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa do Piauí - PI , bem como 
manifesta o interesse em obter propostas adicionais de eventuais interessados, no 
prazo 03 (três) dias úteis, a contar da publicação, para posterior seleção da proposta 
mais vantajosa, nos termos do art. 75, §3°, da Lei nº 14.133/2021. Os interessados 
poderão solicitar e receber o projeto completo da reforma, bem como apresentar suas 
propostas, presencialmente no setor de licitações da Câmara Municipal de Lagoa do 
Piauí - PI (Av. José Francisco de Carvalho Lima, 1040, Centro, Lagoa do Piauí - PI, 
Cep: 64.388-000) ou via e-mail (camaralagoapi@hotmail.com). 

Lagoa do Piauí - PI, 10 de janeiro de 2023. 

Agente de Contratação 
Maria do Socorro de Sousa Alencar 

ld:0047EOB73FD99AE8 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 
GESTÃO "NOSSA TERRA, NOSSO ORGULHO"-2021/2024 

Portaria nº 08, de 17 de janeiro de 2023. 

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE 
CONSELHEIRA TUTELAR SUPLENTE 
PARA SUBSTITUIR CONSELHEIRA 
TUTELAR DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO, Estado do Piauí, no 
uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Constituição Federal, Constituição 
Estadual e art. 88 da Lei Orgânica do Município de Novo Santo Antônio/PI, 

CONSIDERANDO que a Conselheira Tutelar MARIA JOSELINA DA SILVA PAZ 
encontrará-se no gozo de suas férias regulamentares no período de 02/01/2023 a 
02/02/2023 , 

RESOLVE: 

Art. 1 ° Convocar a Conselheira Tutelar Suplente, Sra. Joana Vieira de Oliveira. 
portadora do RG: 1.498.318 SSP - PI, CPF: 255.128.738-30. 

Art. 2º A Conselheira Tutelar convocada deverá apresentar-se na sede do Conselho 
Tutelar para dar início às suas atividades no dia 02/01/2023 e exercerá o cargo até 
02/02/2023. 

Art. 3ª Esta portaria entra em vigor da data de publicação, com efeitos 
retroativos para o dia 02/01/2023 , revogadas as disposições em contrário. 

Publiquem-se e Cumpram-se, 

Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio - PI, 17 de janeiro de 2023. 

ELISA~.di"-v A PAZ 
Prefeita Municipal 
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